
Diário Oficial Eletrônico  n. 10.163 7 de maio de 2020 Página 74

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 213 – de 4 de maio de 2020.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 024 de 14 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, de 27 de fevereiro de 2020 a 
25 de junho de 2020, a servidora ANDREIA RAMIRO ZANDONADI, matrícula nº 424095021, ocupante do 
Cargo de Perito Oficial Forense, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Coordenadoria Geral de Perícias/CGP/SEJUSP, com fulcro no art. 116, da Lei Complementar nº 114, de 19 de 
dezembro de 2005 (Processo nº 31/401401/2020).

Campo Grande, 4 de maio de 2020.
         

                                                        ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 214 – de 4 de maio de 2020.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 024 de 14 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, de 22 de abril de 2020 a 19 de 
agosto de 2020, a servidora SELOI RODRIGUES MESQUITA, matrícula nº 124834023, ocupante do Cargo 
de Agente de Polícia Científica, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública/SEJUSP, com fulcro no art. 116, da Lei Complementar nº 
114, de 19 de dezembro de 2005 (Processo nº 31/000776/2020).

Campo Grande, 4 de maio de 2020.
         

                                                        ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 215 – de 4 de maio de 2020.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 024 de 14 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, de 5 de março de 2020 a 2 de julho 
de 2020, a servidora VANIA ESTEVES SILVA, matrícula nº 125219022, ocupante do Cargo de Perito Oficial 
Forense, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Instituto de Medicina 
e Odontologia Legal de Campo Grande/MS, com fulcro no art. 116, da Lei Complementar nº 114, de 19 de 
dezembro de 2005 (Processo nº 31/401402/2020).

Campo Grande, 4 de maio de 2020.
         

                                                        ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” 312/MOV. /DGP-1/DGP/PMMS DE 06 DE MAIO DE 2020

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Deceto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o Maj QOPM SAMUEL CASTILHO FERREIRA ARAGAO, Mat. 
104362021, do BPMRv / CPE / Campo Grande - MS, para o Comando Geral / Coordenadoria Militar / 
Sejusp – DOF / Dourados – MS.


